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PROCESSO N' 01450.004684/2014-97

NA FORMA AB.NXO:

seguintes cláusulas e condições:
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CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJEXO . ..

penedo de 17/10/2015 a 16/05/2016. ,,,,-
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DAS DEM.MS CLÁUSULAS : '?!:
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expressa ou implicitamente almradas pelo presente instrumento. "'

E por estarem lustro e pactuadas assinam as partes este TERMO ADITIVO, em 02(duas)
vias de igual teor, forma e dau, pam um único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

Natal (RN), 07 de outubro de 2015

Pelo INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTÍSTICO
NACIONAL/SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE
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Supeijntendente do IPHAN/RN
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Pela UNIVERSID.ADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE

ÂNGELA MARIA P.A.IVA CRUZ
Reitora

Universidade Federal Do Rio Grande Do Norte
PROPONEN'lE

Nome:
CPFno:
Assinatura:

Nome:
(IP'F Ho:

Assinatura:


